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“Dispõe sobre a denominação de próprios 

municipais, vias e logradouros públicos, e dá 

outras providências”.  

 

 

 

 

                                         

                

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Batayporã, Estado de Mato Grosso do Sul, 

Sr. Germino da Roz Silva, no uso e gozo de suas atribuições legais: 

 

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou o Projeto de Lei de autoria e 

iniciativa do vereador Mauricio Ribeiro e o Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Fica denominada de “FREDERICO WRUCK”, a Rua A, no 

Residencial Santa Bárbara, no município de Batayporã-MS. 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor, na data de sua publicação e/ou afixação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Plenário das Deliberações “Erberto Flauzino de Oliveira”, em 08 de agosto de 2022.              
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JUSTIFICATIVA 

 

Frederico nasceu no município de Taquaritinga/SP no dia 04 de maio de 1897. É o 

filho mais velho da família de 8 Irmãos: Augusto, João, Sofia, Henrique, José (Zuca), Luís (Lula), 

Carlos (Caluço). 

 

Frederico é filho de Augusto Wruck e de Catharina Huus, ambos imigrantes da 

Alemanha. Seus pais em busca de sobrevivência vieram de navio para o Brasil, e fixaram 

residência em São Paulo, sempre trabalhando na lavoura de café e algodão, onde criaram seus 

filhos. 

Em Maio de 1930, na cidade de Presidente Prudente casou-se com Suzana Kuhn. 

Frederico era viúvo e pai de dois filhos Aldo Wruck e Olívio Wruck. Sua esposa Suzana também 

era viúva e mãe de três fihas: Adélia Portioli, Lucia Portioli e Irene Portioli. 

 

Com a união, vieram sete filhos: Olinda Wruck, Vergilio Wruck, Elza Wruck, Luis 

Wruck Sobrinho, Olga Wruck, João Wruck e José Wruck 

 

Na década de 60 Frederico e Suzana vieram de mudança com partes da família para 

Mato Grosso do Sul em busca de melhores condições de vida, e foi no município de Batayporã 

que adquiriu terras para sobrevivência da família, onde viveu até o ano de1964 quando veio a 

óbito. 

 

Sem dúvidas, Frederico sempre foi um grande amigo, trabalhador, contribuindo 

bravamente com o desenvolvimento econômico deste município. 
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Plenário das Deliberações “Erberto Flauzino de Oliveira”, em 08 de agosto de 2022.     


